
 
 
 
 

 
 

RESULTADO FINAL - EDITAL Nº 06/2025/PROEX/IFBA - 
APOIO FINANCEIRO A PROJETOS DE EXTENSÃO PARA ATENDIMENTO A POPULAÇÕES 

VULNERÁVEIS E COMUNIDADES TRADICIONAIS 

 
# Título da Proposta Campus Situação 

1 
Tecnologias Sociais na Comunidade Quilombola do Dandá: 
Desenvolvimento da Prensa para a Casa de Farinha SF Selecionado 

2 
Agroecologia para promoção da Segurança Alimentar na 
comunidade quilombola de São Braz, Santo Amaro - Bahia SAM Selecionado 

3 Água para beber LF Selecionado 

4 
A dimensão espacial da Reforma Psiquiátrica: revendo os CAPS a 
luz da Arquitetura e do Urbanismo. JEQ Selecionado 

5 
CognitivaMente: conectando saberes e práticas por meio de jogos 
pedagógicos JAC Selecionado 

6 
Promoção da Saúde Mental como condicionante para Permanência 
Estudantil na Educação Básica PS Selecionado 

7 

OBSERVATÓRIO DIGITAL KIJEMI: rede educativa de difusão e 
inclusão das memórias, saberes e práticas Interculturais dos povos 
originários do Brasil e comunidades tradicionais de Angola e Itália SSA Selecionado 

8 

PARCERIA CRAS-IFBA: COLABORAÇÃO INTERINSTITUCIONAL 
DE ATENDIMENTO, ACOLHIMENTO, CIDADANIA E 
INTEGRAÇÃO COM AS COMUNIDADES VIDA BELA E VILA 
LIBERDADE. IRE Selecionado 

9 
Estante Automatizada para Cultivo de Microverdes e/ou Mudas de 
Hortaliças LF Selecionado 

10 
CONSCIÊNCIA NEGRA: REPRESENTAÇÕES SOCIAIS E 
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DA POPULAÇÃO NEGRA. IRE Selecionado 

 

OBSERVAÇÕES: 
●​ Os projetos aprovados devem observar os prazos no Cronograma: 
●​ 14 a 16 de outubro: Período para entrega da documentação dos bolsistas 

selecionados; 
●​ 14 de outubro, 14h: Reunião geral da PROEX com os Coordenadores dos projetos e 

Coordenadores de Extensão dos campi com projetos contemplados (o link será 
encaminhado pelo e-mail); 

●​ 17 a 21 de outubro: Período de descentralização orçamentária, solicitações de 
pagamentos de auxílios extensionistas e empenhos (DIREX/DPP); 

●​ Os campi que estejam em período de férias nos dias informados para entrega da 
documentação poderão realizar a entrega posteriormente, a critério da Coordenação 
de Extensão. Ressaltamos que o pagamento das bolsas depende dessa 
documentação. 

 
Salvador, 13 de outubro de 2025. 

 
Comissão de Interna PROEX  
(Portaria nº 932 de 17 de março de 2025) 

 


